
PARECER     N°     121  /202  4      

Da  comissão  de  justiça  e  redação  sobre  o
Projeto de Lei n° 69/2024,  de  iniciativa  do
Vereador  Ricardo  Teixeira que  “
Cria o selo “Empresa Amiga da Educação”, a
ser  concedido a pessoas jurídicas de direito
privado  que  promovam  por  meio  de  ações
diretas  e  voluntárias  o  desenvolvimento  e
melhoria da Educação Pública no âmbito do
Município de Araucária.”

I– RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 69/2024, de autoria

do vereador  Ricardo Teixeira,  que “Cria  o selo “Empresa Amiga da Educação”,  a ser

concedido a pessoas jurídicas de direito privado que promovam por meio de ações diretas

e voluntárias o desenvolvimento e melhoria da Educação Pública no âmbito do Município

de Araucária.”                                      

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativas  –  “O  vereador

RICARDO TEIXEIRA,  com  assento  nesta  Casa  Legislativa,  vem  apresentar  para

deliberação  plenária  o  presente  Projeto  de Lei  que Cria  o  selo  “Empresa  Amiga  da

Educação”, a ser concedido a pessoas jurídicas de direito privado que promovam por

meio de ações diretas e voluntárias o desenvolvimento e melhoria da Educação Pública

no âmbito do Município de Araucária. 

A presente propositura de norma objetiva o incentivo à solidariedade por parte de

setores da sociedade civil, em relação ao desenvolvimento educacional no âmbito do

Município  de  Araucária,  posto  que  conforme  preceito  constitucional  no  art.  205,  a

educação “será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando o



pleno desenvolvimento da pessoa,  seu preparo para o exercício  da cidadania e sua

qualificação para o trabalho”. 

A ideia de solidariedade que circunda o presente Projeto de Lei é uma importante

forma  de  cooperação  entre  a  sociedade  civil  e  o  poder  público  para  auxiliar  o

desenvolvimento do ensino público de nossa cidade em diversos aspectos.  Além de

promover um merecido reconhecimento às Pessoas Jurídicas que colaboram com esse

processo de desenvolvimento.”

É o breve relatório.

I – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise  de projetos  de lei  com matérias  referentes  aos aspectos  constitucionais,

legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I  – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,

legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as

proposições e elaboração de redação final, na conformidade do

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;



Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a”

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

  § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;”

A Lei Orgânica do Município apregoa em seu art. 5°, VIII, que é de  competência

concorrente do Município dispor sobre manter e fortalecer o sistema municipal de ensino: 

Art. 5º Compete ao Município: 

VIII - Manter e fortalecer o sistema municipal de ensino e 

atuar prioritariamente na educação infantil e ensino 

fundamental;

O presente  Projeto  de  Lei  é  uma  importante  forma  de  cooperação  entre  a

sociedade civil e o poder público para auxiliar o desenvolvimento do ensino público de

nossa cidade em diversos aspectos. Além de promover um merecido reconhecimento às

Pessoas Jurídicas que colaboram com esse processo de desenvolvimento.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância com os

demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  à  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete



 à Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do

Projeto  de  Lei  de  nº  69/2024. Assim, SOMOS         PELO         PROSSEGUIMENTO         DO  

REFERIDO PROJETO     DE     LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como, submetido a deliberação plenária  para apreciação conforme o Regimento

Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de Setembro de 2024.

Irineu Cantador

Vereador Relator – CJR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 17 de Setembro de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Vilson Cordeiro e Pedro Ferreira, membros da Comissão de Justiça e 

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  121/2024  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº 

69/2024.

Araucária, 17 de Setembro de 2024.
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